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PARECER Nº 147/2019 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 071/2018. 
O presente projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Rinaldo Digilio (PRB), dispõe 

sobre a posse de bombas autoaspirantes nos carros da Companhia de Engenharia de Tráfego. 

Depreende-se da justificativa do autor que a proposta tem como objetivo auxiliar as 
atividades emergenciais da CET, de forma a melhor equipá-la, para atuar frente aos problemas 
de enchentes e alagamentos nas vias de trânsito de veículos do município de São Paulo. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa posicionou-se pela 
legalidade da propositura, nos moldes de um Substitutivo, que visa adequar o projeto à técnica 
de elaboração legislativa prevista pela Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

A Comissão de Administração Pública consignou voto favorável à aprovação do 
projeto, nos termos do Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Ante o exposto e reconhecendo o relevante interesse público da matéria, a Comissão 
de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia é FAVORÁVEL à 
aprovação do projeto conforme substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em 20/03/2019. 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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